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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Dr. Emanuel Rocha


Projeto de Lei:         /2026

 
Institui o Programa Municipal de Atendimento Domiciliar para realização de vacinação e coleta de exames laboratoriais em pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no âmbito do Município de Niterói, e dá outras providências.


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, o Programa Municipal de Atendimento Domiciliar em Saúde, destinado à realização de vacinação e coleta de exames laboratoriais em pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, quando houver impedimento ou dificuldade relevante de deslocamento às unidades de saúde.
Art. 2º  O Programa tem como diretrizes:
I – garantir o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS);
II – promover atendimento humanizado e adequado às necessidades específicas das pessoas com deficiência;
III – reduzir riscos associados a deslocamentos e permanência em ambientes clínicos, especialmente aqueles relacionados a crises sensoriais, comportamentais ou limitações físicas;
IV – assegurar a dignidade da pessoa humana e a inclusão social no acesso às políticas públicas de saúde;
V – ampliar a cobertura vacinal e o acesso à realização de exames laboratoriais.

Art. 3º O Programa compreenderá, dentre outros, os seguintes serviços:
I – administração de vacinas constantes no Plano Nacional de Imunizações (PNI) e em campanhas oficiais;
II – coleta domiciliar de material para exames laboratoriais.
Parágrafo único. Os atendimentos serão realizados mediante prévio agendamento, em horário compatível com a disponibilidade da rede municipal de saúde, preferencialmente no ambiente domiciliar do beneficiário.

Art. 4º Poderão ser beneficiários do Programa:
I – pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente aquelas classificadas nos níveis de suporte 2 e 3;
II – pessoas com outras deficiências que apresentem limitações de natureza física, sensorial, cognitiva ou comportamental que inviabilizem ou dificultem o atendimento em unidades convencionais de saúde.

Art.  5º  O acesso ao Programa poderá ocorrer mediante solicitação do interessado ou de seu responsável legal, podendo ser exigida, a critério da Administração Pública:
I – apresentação de laudo médico ou multiprofissional que ateste a condição do paciente;
II – declaração fundamentada de profissional de saúde ou educação que evidencie a necessidade do atendimento domiciliar.
§1º O Município poderá regulamentar critérios adicionais para elegibilidade, priorização e operacionalização do Programa.
§2º O agendamento dos atendimentos poderá ser realizado por meios presenciais, telefônicos ou digitais, conforme regulamentação.

Art.  6º  Os atendimentos serão executados por profissionais vinculados à rede pública municipal de saúde, podendo o Poder Executivo firmar parcerias, convênios ou termos de cooperação para a plena execução do Programa.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.


Sala das sessões, 26 de março de 2026.


_____________________________________

Dr. Emanuel Rocha
Vereador



Justificativa:
   O presente Projeto de Lei visa instituir política pública de saúde inclusiva no Município de Niterói, garantindo atendimento domiciliar a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências que enfrentam dificuldades significativas de acesso às unidades de saúde.
   A iniciativa está alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde e da inclusão social, previstos na Constituição Federal, além de reforçar a necessidade de adaptação dos serviços públicos às especificidades desse público.
    É notório que pessoas com TEA, especialmente aqueles com níveis mais elevados de suporte, podem apresentar hipersensibilidade sensorial, crises comportamentais e dificuldades severas de adaptação a ambientes clínicos, o que muitas vezes inviabiliza a vacinação e a realização de exames laboratoriais.
   Nesse contexto, o atendimento domiciliar não apenas amplia o acesso aos serviços de saúde, como também promove cuidado humanizado, prevenção de agravos e melhor adesão às políticas públicas sanitárias.
   Diante disso, a presente proposta busca consolidar, no âmbito municipal, um mecanismo eficiente de inclusão, proteção e promoção da saúde dessas pessoas.
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